
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

PORTARIA NS 1«822/86 

Em 02 de junlio de 1.986

0 Dr. Eleuterio Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira;', Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

huições legais:

RESOLVE

Pica revogada a Portaria nS 1.634/85 

que concedeu ao Puncionário Municipal Sr. Antonio Lucatto, um "PG- 

04'*, conforme Artigo 4e da Lei Municipal nS 702/83,

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus afeitos a contar de 31 de maio 

de 1.986, revogadas as disposições em contrário,

Louveira, 02 de junhoj de 1.986

RR. ELEOTáRIO BRUNO MALERBA PILHO 

~ Prefeito Municipal -
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